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LEI Nº 942/1984 

 

Que dispõe sobre retificação de medida de área. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a retificar uma área de terreno alienada a Reinaldo 

Cipriano da Silva, através da Lei Municipal nº 649, de 20/05/75, edital de concorrência em 20/06/75, 

retificação essa subordinada às seguintes medidas e confrontações: 

 

a) pela parte da frente: 5,86 metros para a Av. Cel. Ribeiro Pereira; 

 

b) pela parte do fundo: 5,86 para o Rio Passa Quatro; 

 

c) pelas laterais: 

 

I – 20,94 metros para a propriedade de Joaquim Caetano de Sales; 

 

II – 22,65 para a propriedade de Celso Cipriano da Silva; 

 

Art. 2º  A presente lei corrige medidas de uma área alienada, através de concorrência pública, cujas 

medidas verdadeiras foram agora encontradas, através de levantamento topográfico. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 11 de dezembro de 1984. 

 

Joaquim Caetano de Sales 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário  

 

 

 


